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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO: .
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A Instituição solicita aprovação dos valores fixados
para a 1a semestralidade de 1987, juntando a documentação
exigida pela Deliberação 17/87 e Comunicado CEnE n^ 32/87.

3. APRECIAÇÃO:

A Instituição supra praticou;rio l9 semestre/87,, valores
abaixo do índice autorizado de reajuste-no seu l9 rau, e li -
geiramente acima no 29 rau, a saber:
1$ Grau _ 11 a 4» série Cz$ 3.617,00 145,05%
ia Grau - S^ a 8^ série Cz$ 4.882,00 145 %
22 Grau Cz$ 6.205,00 150,40%

Com a prática das semtstralidades projetadas nos índices
acima, a Instituição conseguiu o equilíbrio financeiro.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto somos pelo deferimento dos valores pratica_
dos no Í9 semestre/87 que foram os seguintes:
Curso:
12 Grau - 1^ a 4a série Cz$ 3.617,00
12 Qrau - 5a a 8ã série Cz$ 4.882,00
22 Grau Cz$ 6.205,00

São Paulo,Iqie janeiro de 1988

a) Ne Schall
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto

ao Relator.

"Carlos Pasquale", em 20 de janeiro de 1988

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


